
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ 

YLL190~ 

DECRETO N° 282/2009 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n.° 3.329 de 23 de 
dezembro de 2008; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 242.900,00 (duzentos e quarenta e dois mil, novecentos reais), 
para reforço das seguintes dotações do orçamento vigente: 

0300 - SECRETARIA MUNIC. DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
0301 - GABINETE DO SECRETÁRIO 

0301.0413100052.164 - Manutenção do Gabinete do Secretário 
- FONTE DE RECURSOS 01000 

11703/4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 
	

3.000,00 

- SECRETARIAM. DE OBRAS E URBANISMO 
- DIRETORIA DE OBRAS 
- Obras de Combate a Erosão Urbana 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Obras e Instalações 
	

68.000,00 

0900 - SECRETARIA DE SERV.PUB.SERV.RODOVIÁRIOS 
0903 - DIRETORIA SERV.PUBL.SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 

0903;1545200842.028 - Manut. Dos Serviços de Limp. Pública Coleta Lixo 
- FONTE DE RECURSOS 01000 

1951/3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Pessoal Civil 
	

133.700,00 
1954/3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais ,INSS 

	
20.000,00 

1958/3.1.91.13.00 - Obrigações Patronais 
	

16.000,00 
0903.1545200852.029 - Manutenção e Conservação Terminais Rodoviários 

- FONTE DE RECURSOS 01000 
2016/3.1.91.13.00 - Obrigações Patronais 

	
1.000,00 

1000 - SECRETARIA MUNICIPAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
1002 - DIRETORIA-DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

1002.2266100432.124 - Incentivo Política M. Industrialização 
- FONTE DE RECURSOS 01000 

2337/3.1.90.09.00 - Salário Família 
	

200,00 

1500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 
1502 - DIRETORIA DE rESPORTES, E LAZER 

1502.2781200662.092 - Manutenção da Diretoria de_Esportes e Lazer 
- FONTE DE RECURSOS 01000 

7595/3.3.90.36.00 - Outros Serviços e Terceiros Pessoa Física 	 1.000,00 
TOTAL 	  242.900,00 

Art. 2°. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, fica reduzida as 
seguintes dotações do orçamento vigente: 

0800 - SECRETARIA MUNICIPAL OBRAS E URBANISMO 
0802 - DIRETORIA DE OBRAS 

0802.2678200862.102 - Conservação e Manutenção da Malha Viária 
- FONTE DE RECURSOS 01000 

0800 
0802 

0802.1751200801.021 

1740/4.4.902.51.00 
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, 
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2230/3.3.90.30.00 
2248/3.3.90.39.00 

0802.1236500781.002 

1426/4.4.90.51.00 
0802.1339200161.022 

1536/3.3.90.39.00 
11616/4.4.90.51.00 

1000 
1002 

1002.2369100942.135 

8397/3.3.90.39.00 

1200 
1202 

1202.1442200402.117 

338/3.1.90.11.00 
341/3.1.90.13.00  

- Material de Consumo 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
- Construção do Centro de Educação Infantil 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Obras e Instalações 
- Reforma e Melhorias do Prédio do Centro Cultural 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
- Obras e Instalações 

- SECRETARIA MUNICIPAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO_ 
-'DIRETORIA DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 
- Manutenção -do Programa Encontros Produtivos 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

- SECRETARIA MUNICPAL DE AÇÃO SOCIAL 
- DIRETORIA DE AÇÃO SOCIAL 
- Manutenção da Divisão Especial da Mulher 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Vencimentos e Vantagens Pessoal Civil 
- Obrigações Patronais INSS 

Fl 02 

24.000,00 
12.000,00 

50.500,00 

8.100,00 
15.100,00 

36.000,00 

30.000,00 
5.000,00 

30.000,00 

1400 
1402 - 

1402.0618200042.078 - 
- 

5431/3.1.91.13.00 - 

- SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL 
DIRETORIA DA GUARDA MUNICIPAL 
Manutenção da Guarda Municipal 
FONTE DE RECURSOS 01000 
Obrigações Patronais 

1500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 
1501 - GABINETE DO SECRETÁRIO 

1501.0412200052.19IManutgiçigo glo,pabigpte do Secretário 
DElk-ECUKSOS0100-6 	' 

11687/3.1.90.13.00._-_ Obrigações Patronais 	 32.200,00 

	

-TOTAL    242.900,00 

Art. 3% Este Decreto entr&erri vigor nada-ua,publicação. 
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